
 

 

 

PROCESSO Nº. 179/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2023 

EDITAL Nº. 129/2023 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores, 

telefone/fax (0XX18) 3373-4500, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando “PREGÃO ELETRÔNICO” 

do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

especificado no Anexo I deste Edital – Termo de Referência, em conformidade a Lei nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555/2000, Decreto Federal nº. 

5.450/2005, Decreto Municipal nº. 803/2007 e, subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, Lei Complementar n°. 123/06 e suas posteriores alterações, bem como as 

condições a seguir estabelecidas. 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1. A sessão pública será processada e conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe 

de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br,  nos seguintes prazos e condições: 

 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 15 de dezembro de 2023, às 09h00. 

 

LOCAL: www.licitardigital.com.br (acesso identificado no link - licitações) 

 

1.2. O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura das 

propostas atentando-se também para a data e horário para o início da disputa. 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de 

nova comunicação. 

 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

2 - OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços para o desenvolvimento 

e realização do projeto “Basquetebol Esporte 100%”, nos termos do convênio firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Tarumã e o Ministério do Esporte, conforme especificações contidas 

no ANEXO I – Termo de Referência. 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital 

Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou 

através do site www.taruma.sp.gov.br/licitacoes ou www.licitardigital.com.br.  

 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos e que estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico. 
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3.3. Fica vedada a participação de empresas que se enquadrem nos termos do art. 9º, da 

lei 8.666/93: 

 

3.3.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, 

sob concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

 

3.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 

3.3.3. Empresas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

4.2. - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 
 

4.3.- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Tarumã/SP, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

4.4. - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.5. - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido.   

 

4.6. - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

 

4.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 

4.7.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

4.7.2. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666/93, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

 

4.7.3. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório; 
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4.7.4. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da CF/88; 

 

4.7.5. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar 

nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência; 

 

4.7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 

pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 

prorrogado. 

 

5.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

5.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

 



 

 

5.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

5.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

5.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

5.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 

pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 

prorrogado. 

 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 



 

 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 



 

 

 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 

ensejará em desclassificação. 

 

8 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Projeto Básico. 

 

8.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

8.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

 

8.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00. (um real). 

 

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”. 

 

8.13 – Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:  

 

8.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

 

8.13.2 – Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

 

8.13.3 – Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 



 

 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

 

8.13.4 – Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 

7.13.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

 

8.13.5 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.13.2 e 9.13.3, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade; 

 

8.13.6 – Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.13.2 e 9.13.3, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 

(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 

etapa, o disposto no item 9.13.4; 

 

8.13.7 – Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 

 

8.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

8.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

8.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 10.520/2020. 



 

 

 

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

8.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

 

8.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

8.29.1 - produzidos no país; 

8.29.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

8.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.33 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 



 

 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

9.1. Para efeito de seleção e julgamento, será considerado o preço global do lote. 

 

9.2. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do disposto no 

artigo 72 da referida Lei Complementar N°. 123/06, bem como apresentar  CERTIDÃO DA 

JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

 

9.3. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da 

Lei nº. 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar 

n°. 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06. 

 

9.4. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de 

admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim 

de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do 

artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações 

elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui 

fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades 

previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93. 

 

10 - HABILITAÇÃO 

 

10.1. Do licitante detentor da melhor oferta serão solicitados os seguintes documentos 

relativos à habilitação e proposta de preços atualizada. 

 

10.1.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso 

de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata 

de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

d) Tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, deverá 

constar expressos os poderes para a pessoa exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

 

e) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 



 

 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga. 

 

10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº 

1751, de 02 de outubro de 2014; 

 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

 

c.1) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das 

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria 

Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade 

em vigor; 

 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT). 

 

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou apresentação do Plano de Recuperação homologado pelo judiciário em 

pleno vigor, nos termos da Súmula TCESP nº 501; 

 

10.1.4. Qualificação Técnica: 

 

a) Atestado de capacidade técnica emitida por órgão publico ou privado de fornecimento 

de itens compatíveis ao objeto deste certame licitatório. 

 
10.1.5. Declarações obrigatórias: 

 

a) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal (Anexo III). 

 

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 

(Anexo III); 
                                                           
1
 Súmula 50: Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que 

estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 



 

 

 

c) Declaração de desimpedimento de licitar e contratar com a administração pública 

(Anexo III); 

 

d) Declaração de que a empresa não conste: 

 

1. no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 

da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

2. no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como 

impedidas ou suspensas; 

3. no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração (Anexo 

III), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou 

pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

f) Declaração “CNAE”. - Esta declaração é obrigatória para a empresa vencedora do 

certame, que deverá apresentar até a assinatura do Contrato, visto que a mesma não será 

considerada para fins de habilitação. 

 

g) Declaração “NÃO VÍNCULO MUNICIPAL”. - Esta declaração é obrigatória para a empresa 

vencedora do certame, que deverá apresentar até a assinatura do Contrato, visto que a 

mesma não será considerada para fins de habilitação. 

 

h) Declaração “ATENDIMENTO AO DECRETO 7.983/2013”. - Esta declaração é obrigatória 

para a empresa vencedora do certame, que deverá apresentar até a assinatura do 

Contrato, visto que a mesma não será considerada para fins de habilitação. 

 

i) Declaração “QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA” - Esta declaração é obrigatória para a 

empresa vencedora do certame, que deverá apresentar até a assinatura do Contrato, visto 

que a mesma não será considerada para fins de habilitação. 

 

10.2. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de 

vigência de validade. 

 

10.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

10.3. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas. 

 

10.3.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto 

aos documentos originais, pelo representante do órgão municipal com chancela própria. 

 

10.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

10.4.1. Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 

apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição 

na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao 

disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações. 

 



 

 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções. 

 

10.4.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
 

10.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 18.3 e seguintes deste Edital. 

 

11 - DA PROPOSTA FINAL 

 

11.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada 

pelo sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de 

um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. 

Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de proposta manual 

diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) 

do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

 

11.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

 

11.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 

vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste 

edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta 

deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca 

mantendo preço único. 

 

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório,  

b2) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a 

vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, 

decorram da entrega do objeto licitado. 

b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

 

11.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 

seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 

dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja 

vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação. 

 

11.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

 

11.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

 

11.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 



 

 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

11.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

12.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 24 horas. 

 

12.1.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, via Internet no endereço www.licitardigital.com.br, Suas Licitações, 

Acolhimento de Propostas”, PE 036/2023, “Incluir Mensagem” ou através do e-mail:-

licitacao1@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações 

– UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000, que 

será dirigida ao Pregoeiro na Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Tarumã. 

 

12.1.2. Os esclarecimentos e eventuais retificações serão efetuados e disponibilizados no 

endereço eletrônico acima mencionado. 

 

12.1.2.1. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro 

poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de 

esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem 

na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão 

de errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã e no endereço 

eletrônico acima mencionado. 

 

12.1.3. Não serão reconhecidas impugnações do Edital fora dos respectivos prazos legais.  

 

12.2. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz 

de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 

certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 

 

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes, no endereço web “www.licitardigital.com.br, Suas Licitações, Acolhimento de 

Propostas”, PE 036/2023, “Incluir Mensagem”. 

 

13 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo o licitante se 

manifestar depois de declarado o vencedor da disputa pelo pregoeiro. O Sistema aceitará 

a intenção do licitante, nas 24 horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do 

vencedor. O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.  

 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:comulpmt@taruma.sp.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

13.1.1. O recorrente manifestará sua intenção com registro da síntese de suas razões, 

devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis, ficando os demais licitantes 

convocados a apresentar contrarrazões em igual número de dias (03), que contarão a partir 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

13.1.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

13.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

13.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo licitante. 

 

14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 

que não houver recurso. 

 

14.2. A adjudicação será feita por lote. 

 

14.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14.4 Para fins de assinatura do contrato, a proponente deverá obrigatoriamente, comprovar 

junto ao Setor de Licitações o seu cadastramento no SICAF – Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores, apresentando a seguinte documentação: 

 

a) Certidão Emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

b) Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

c) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo 

Conselho Nacional de Justiça. 

 

15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

15.1. Entregar e instalar o objeto licitado conforme especificações deste edital, em 

consonância com a proposta de preço; 
  

15.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

15.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE; 

 

15.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 



 

 

15.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da entrega dos itens. 

 

15.6. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo e Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, órgãos controladores da Prefeitura 

Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e 

acertar providências. 

 

15.7. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial. 

 

15.8. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no 

todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

 

15.9. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo Exigido 

pela administração. 

 

15.10. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

15.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de 

recursos humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

especificas de acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços 

objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de qualquer vínculo empregatício 

com os mesmos. 

 

15.12. RECURSOS HUMANOS (Equipe para realização do projeto) 

 

15.12.1. Os Recursos Humanos (Equipe de realização do projeto) deverão se apresentar no 

local no minimo 20 minutos antes do inicio das aulas. 

 

15.12.2. Atribuições da Equipe, cumprir o que esta no Plano de Trabalho. 

  

15.12.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente 

dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados 

pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

 

15.12.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecidona forma do preceituado no § 1° do Art. 65, da Lei 

Federal 8.666/93, tomando-se por base o valor contratual. 

 

15.12.5. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 

licitação. 

 

16 - PRAZO DE ENTREGA 

 

16. 1. O prazo de entrega dos produtos será:  



 

 

 

16.2. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas deste instrumente, conforme a execução do objeto ou de acordo com a 

necessidade da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento 

da nota de empenhoou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado deverá ser 

entregue no local designado pela Coordenação da Unidade Gerencial Básica Esporte 100% 

- Secretaria de Educação e Esporte. 

 

16.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados, até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 

16.4. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na 

entrega do produto. 

 

16.5. As requisições deverão conter: 

 

16.5.1. Identificação da unidade requisitante; 

 

16.5.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 179/2023 – Pregão 

Eletrônico nº 036/2023); 

 

16.5.3. Número do Contrato; 

 

16.5.4. Identificação da contratada; 

 

16.5.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

 

16.5.6. Data e horário para a entrega dos equipamentos. 

 

16.6. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 

a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada inclusive por correio 

eletrônico. 

 

16.7. Os itens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no edital e cronograma, 

contados da data de recebimento da respectiva requisição. 

 

16.8. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante:  

 

a) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega;  

 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias da data do recebimento provisório. 

 

16.9. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação 

de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

16.9.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente; 

 

16.9.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 



 

 

 

16.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

17 – CONTRATO 
 

17.1. As obrigações decorrentes do objeto constantes no contrato a serem firmados entre a 

Administração e o fornecedor serão formalizados através de contrato, observando-se as 

condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na Legislação vigente. 

 

17.2. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Nota 

de Empenho, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e 

alterações posteriores. 

 

17.3. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu contrato cancelado, não 

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 

ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

17.4. Observando os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a Administração, 

poderá contratar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 

desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 

capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas 

as condições do Edital e o Preço Registrado.    

 

17.5. Ao licitante vencedor, fica assegurado a preferência em igualdade de condições com 

os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer 

outros meios, respeitadas a legislação relativa à licitação. 

 

17.6. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Comissão Municipal de Licitação, 

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

17.7. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura Ata de 

Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da efetiva 

convocação expedida pelo Departamento de Licitações e Contratos 

 

17.8. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de 

comunicação que comprove a data do correspondente recebimento. 

 

18 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 

licitação. 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à 

multa de 1% ao mês, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, 

sobre o valor correspondente aos itens em atraso; 

 

19.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração cancele a Ata e 

aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 



 

 

 

19.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

19.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

19.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências Editalicias e “contratuais” ou 

deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior 

definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

 

19.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 

prejuízo para a Administração; 

 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

19.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 

prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

 

19.4. A sanção de advertência de que trata o item 18.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados nos equipamentos; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

18.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 

 

20 - RESCISÃO 

 

20.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

21 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas, de Fonte 05 

(recurso Federal) ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município: 

 

  02.04.00 – 27.813.0039.1066 – 3.3.90.39 - 1029 (5) – Outros Serviços de Ter - PJ 

 

22 - PAGAMENTO 

 



 

 

22.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante 

emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado 

Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para 

tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de 

Contabilidade, no prazo de até 30 dias após o aceite da nota fiscal. 

 

22.2. O pagamento será efetuado mediante a liberação financeira do órgão do Convênio, 

celebrado junto ao Ministério do Esporte. 

 

22.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

22.4. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou 

recebimento em carteira. 

 

22.5. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 

qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã. 

 

22.6. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) 

empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, 

conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010. 

 

23 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

23.1. O presente contrato terá a validade de 12 meses, a partir da sua assinatura. 

 

23.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

 

23.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por recindir 

o Contrato e iniciar outro processo Licitatório. 

 

23.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do contrato, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor 

registrado em contrato. 

24 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

 

24.2. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 

 

24.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão de sua proposta. 

 



 

 

24.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

24.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da 

Lei nº. 8.666/93. 

 

24.6. De todas as sessões públicas realizadas, serã lavrada ata circunstanciada dos 

trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas, porventura 

apresentadas pelos representantes legais. 
  

24.7. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital por meio eletrônico, via 

Internet no endereço www.licitardigital.com.br, ou através do e-mail:-

licitacao1@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações 

– UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000. Maiores 

esclarecimentos através do tel: (18) 3373-4500 – ramal 9549 / 9538. 

 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

 

24.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade do Contratado para outras entidades.  

 

24.10. Não cabe a Licitar Digital qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

 

24.11. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

24.12. Integram o presente Edital: 

24.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 

24.12.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.12.3. Anexo III – Modelo das Declarações necessárias. 

24.12.4. Anexo IV – Memorial Descritivo 

 

24.13. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com 

custo, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

24.14. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão a 

disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito á Rua Aroeira nº. 482 – 

Vila das Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato. 

 

24.15. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por 

qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal 

Semanário distribuído no município de Tarumã. 

 

24.16. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, a Prefeitura de Tarumã 

poderá inabilitar a licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta caiba direito de 

indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao1@taruma.sp.gov.br


 

 

circunstância que desabone sua idoneidade financeira, comprometa sua capacidade 

técnica ou administrativa, ou ainda reduza sua capacidade de produção. 

 

24.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízos dos atos realizados. 

 

24.18. Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir quaisquer questões judiciais 

advindas do presente Edital. 

 

Tarumã, 29 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

FLÁVIA TEODORO DA SILVA 

PRESIDENTE DA COMUL 

PREFEITURA DE TARUMÃ 

 

 

 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE TARUMÃ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

IV- Termo de Referência 
Processo nº. 179/2023 – Pregão Eletrônico nº. 036/2023. 

 

Objeto: Contratação de  serviços para o desenvolvimento e realização do projeto 

“Basquetebol Esporte 100%”, nos termos do convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Tarumã e o Ministério do Esporte. 

 

 LOTE - 1  

Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total  

1 2 UN AUXILIAR TÉCNICO BASQUETEBOL - 48 

horas mensal pelo período de 12 

meses 

   

2 2 UN TREINADOR DE BASQUETEBOL - 48 horas 

mensal pelo período de 12 meses 

   

VALOR TOTAL DO LOTE - 1: R$0,00  

 

O valor unitário dos serviços constantes no LOTE – 1, deverão ser calculados com base de 48 

(oitenta) horas trabalhados no mês. Conforme memorial descritivo Anexo – IV. 

 

 

Fornecedor: _____________________________________________________________________ 

 

CNPJ nº. ________________________________________________________________________ 

 

Valor Global: R$ ___________ (___________________________________________________) 

 

Validade da proposta : __________________________________________________________ 

 

Condições de pagamento : _____________________________________________________ 

 

Conta Bancária para pagamento: _______________________________________________ 

 

 

 

___________, ___ de __________ de 2023. 
   

 

Carimbo da Empresa 

Assinatura do Responsável 

 

Nota:  

 

 Os produtos cotados deverão atender a legislação a eles pertinentes. 

 

 O preço proposto deverá ser orçado pelo valor total dos produtos, já computados frete, 

impostos, taxas e demais encargos. 

 



 

 

ANEXO II (MINUTA DE CONTRATO) 

 

 

"MINUTA DE TERMO DE CONTRATO, PARA 

CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO E REALIZAÇÃO DO 

PROJETO “BASQUETEBOL ESPORTE 100%”, NOS 

TERMOS DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ E O 

MINISTÉRIO DO ESPORTE, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE OUTRO LADO, A 

PESSOA JURÍDICA ________________, NA FORMA 

ABAIXO": 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 - SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________, inscrita 

no CNPJ sob nº. ____________, e Inscrição Estadual nº. ____________, com sede a Rua 

_________________ nº. ______ - __________, no município de ________, Estado de ________, neste 

ato representado por seu representante legal o Senhor _______, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº. ________, e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda CPF/MF sob o n.º _________, residente e domiciliado a Rua ____________ nº. _____ - 

___________, no município de _________, Estado de __________, simplesmente denominada 

CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Pregão Eletrônico nº. 036/2023, 

homologado em ______, com fulcro na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº. 358/2003, assim como pelas 

condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições 

que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de serviços para o desenvolvimento 

e realização do projeto “Basquetebol Esporte 100%”, nos termos do convênio firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Tarumã e o Ministério do Esporte, conforme especificações contidas 

no ANEXO I – Termo de Referência e Memorial Descritivo dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR E PAGAMENTO 

 

2.1. O Contratante obriga-se a pagar pela prestação dos serviços ora descrito na cláusula 

anterior a importância de R$ ______ (_______________________________________), de acordo 

com os serviços prestados, conforme planilha adjudicatória. 

 



 

 

2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,  

 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

2.3. O pagamento será efetuado mediante a liberação financeira do órgão do Convênio, 

celebrado junto ao Ministério do Esporte. 

 

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

2.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou 

recebimento em carteira. 
 

2.6. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no 

empenho. 
 

2.7. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) 

empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, 

conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010. 
 

2.8. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DOS PRAZOS 

 

3.1. Este termo de contrato terá vigência de 12 meses, a partir de sua assinatura. 

 

3.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 

períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da 

lei nº. 8.666/93, atualizada; 

 

3.3. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a 

contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA  

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

4.1. O prazo de entrega dos produtos deverão ser:  
 

4.2. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas deste instrumente, conforme a execução do objeto ou de acordo com a 

necessidade da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento 

da nota de empenhoou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado deverá ser 

entregue no local designado pela Coordenação da Unidade Gerencial Básica Esporte 100% 

- Secretaria de Educação e Esporte. 

 

4.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados, até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 



 

 

 

4.4. O prazo poderá ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao 

interesse e conveniência públicos, nos termos definidos no Termo de Referência e conforme 

cronograma expedido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 

nos endereços por esta indicados. 

 

4.5. Local de entrega:  O transporte e a entrega, objeto desta ata, são de responsabilidade 

da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 

destinatários a serem fornecidos à Contratada pela Contratante, após a emissão da Nota 

de empenho. 

 

4.6. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante:  

 

c) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega. 

 

d) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias da data do recebimento provisório. 

 

4.7. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

4.7.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente; 

 

4.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

4.8. As requisições dos serviços deverão conter: 

 

4.8.1. Identificação da unidade requisitante; 

 

4.8.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº __/2023 – Pregão 

Eletrônico nº __/2023); 

 

4.8.3. Número do Contrato; 

 

4.8.4. Identificação da contratada; 

 

4.8.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

 

4.8.6. Data e horário para execução dos serviços. 

 

4.9. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e 

correio eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. - Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas: 



 

 

02.04.00 – 27.813.0039.1066 – 3.3.90.39 - 1029 (5) – Outros Serviços de Ter - PJ 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado; 

 

6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

 

6.1.3. Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados pela 

empresa contratada. 

 
6.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da prestadora de serviço. 

 

6.1.5. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor pública municipal, Sr.(a). 

____________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ________ e inscrito no CPF n.º 

_________, designado a atuar na função de Gestor do Contrato. 

 

 

6.2. São obrigações da Contratada: 

 

6.2.1. Prestar o serviço objeto licitado conforme especificações deste edital e memorial 

descritivo em consonância com a proposta de preço; 
  

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE, responsabilizando-se e tomando as providências necessárias para sanar 

quaisquer irregularidades. 

 

6.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

6.2.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

6.2.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 

 

6.2.8. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo e Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, órgãos controladores, neste ato da Prefeitura 

Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e 

acertar providências. 
 



 

 

6.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou trabalhista, 

bem as decorrentes do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, além de todos os 

ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter 

trabalhista, previdenciário, acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de 

competência fazendária ou não, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e quitação. 

 

6.2.10. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de 

Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em 

cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

6.2.11. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial. 

 

6.2.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, 

no todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

 

6.2.13. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-

se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo Exigido 

pela administração. 

 

6.2.14. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

6.3. RECURSOS HUMANOS (Equipe para realização do projeto) 

 

6.3.1. Os Recursos Humanos (Equipe de realização do projeto) deverão se apresentar no 

local no minimo 20 minutos antes do inicio das aulas. 

 

6.3.2. Atribuições da Equipe, cumprir o que esta no Plano de Trabalho. 

  

6.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos 

procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados 

pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

 

6.3.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecidona forma do preceituado no § 1° do Art. 65, da Lei 

Federal 8.666/93, tomando-se por base o valor contratual. 

 

6.3.5. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  

DAS PENALIDADES E MULTAS 

 



 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos serviços, sujeitar-se-á o licitante à multa 

de 1%, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o 

valor correspondente aos itens em atraso; 

 

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 

 

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

7.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de 

receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, 

e reconhecido pela autoridade competente; 

 

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 

prejuízo para a Administração; 

 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

7.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, 

pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

 

7.4. A sanção de advertência de que trata o item 7.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

7.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DA RESCISÃO 

 

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8666/93 e suas posteriores alterações. 



 

 

 

CLÁUSULA NONA  

DO FORO COMPETENTE 

 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, por mais privilegiado 

que outro for, para dirimir eventuais dúvidas e / ou conflitos originados pelo presente 

Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

____________, ___ de _______de 2023. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Contratante 

Empresa 

Representante legal 

Contratada

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
             

 

 

 1. ______________________________    2. ______________________________ 

    Sandra Regina de Almeida Moura                               Valdinei Morais de Souza   

    RG nº. 25.497.743-1 SSP/SP                                          RG nº. 22.063.741 SSP/SP 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 
  

CONTRATANTE: __________________________________________________  

CONTRATADO: ___________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________  

OBJETO: _________________________________________________________  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_______________________________________  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, __ de ______________ de 2023. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ___________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: _____________________________________ 

 

 

Assinatura:_______________________________________________________ 

 

 

 

 



 

 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _______________________________ 

Cargo: ______________________________ 

CPF: _________________________________ 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: ______________________ 

Cargo: ______________________ 

CPF: _________________________ 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________ 

Cargo: _________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: __________________________ 

Cargo: __________________________ 

CPF: _____________________________ 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: _______________________ 

Cargo: _______________________ 

CPF: __________________________ 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 



 

 

 

Anexo - III MODELO DE DECLARAÇÕES 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2023 – Pregão Eletrônico nº. ___/2023, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente aos requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a 

“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.  

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

 

 

___________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. documento identidade 

 

 

 

 

 



 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2023 – Pregão Eletrônico nº. ___/2023, sob as penas da Lei, que a sobredita 

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar 

n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição 

contida no item 3, do presente Edital. 

 

DECLARO, outrossim, que a empresa não está 

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º,  da LC n.º 123/06. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

___________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 



 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2023 – Pregão Eletrônico nº. ___/2023, sob as penas da Lei, que inexistem 

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem, 

até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº. 8666/93 e 

suas posteriores alterações.   

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

___________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2023 – Pregão Eletrônico nº. ___/2023, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz     (   ) 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Declara também que atende às normas relativas à 

saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117, 

Constituição do Estado de São Paulo. 

 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem 

como Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa 

condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito 

de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou 

impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério 

discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos 

termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99. 

 

___________, _____ de ________ de 2023. 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 



 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2023 – Pregão Eletrônico nº. ____/2023, sob as penas da Lei, que cumpre e 

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.   

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

___________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 
 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão 

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

___________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS 
 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa 

.........................................................(razão social/CNPJ) .................................... não consta: 

 

1. no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 

da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

 

2. no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como 

impedidas ou suspensas; 

 

3. no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

___________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO “CNAE”  

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, sob as penas das leis e para os devidos fins 

que a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº _____________________, 

por seu representante legal ao final assinado, declara para os devidos fins que a atividade 

de maior receita da empresa é a ______________________________________, conforme 

informado na CNAE. 

 

 

Tarumã, ___ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO “NÃO VÍNCULO MUNICIPAL” 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, sob as penas das leis e para os devidos 

fins, que seu proprietário, e/ou sócios, e/ou gerentes, não possuem vínculo parentesco com 

o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários, na forma estabelecida pela Lei. 

 

Tarumã, ___ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO “QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA”  

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, sob as penas das leis e para os devidos fins, 

que a empresa __________________________________, CNPJ nº_________________, vencedora do 

processo licitatório nº _____________, Modalidade 

______________________________________________, realizado para 

__________________________________________, no âmbito do Contrato de Repasse 

nº___________________________, não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

Tarumã, ___ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 



 

 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 
  

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador da RG 

............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a 

rua............................................................., nº...............,como meu bastante procurador, para o 

fim especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua 

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado 

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição 

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Tarumã, SP, no edital de 

Licitação................., Modalidade Pregão, nº. ........, para efetuação de lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima 

citada, inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

 

____________________ de ___________ de 2023. 

 

 

 

__________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO 

PROCESSO Nº. 179/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2023 

 

Objeto: Contratação de serviços para o desenvolvimento e realização do projeto 

“Basquetebol Esporte 100%”, nos termos do convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Tarumã e o Ministério do Esporte. 

 

Função Qtda. Atribuição Carga horária 

AUXILIAR 

TÉCNICO 

BASQUETEBOL 2 

Auxiliar Professor de Basquete. - (Cada Auxiliar 

vai acompanhar os professores com 40 alunos 

na semana e final de semana com 80 alunos 

com os jogos e festivais no Sábado (1x2) .) 48 hs Mês 

TREINADOR DE 

BASQUETEBOL 2 

Contratação Professor de Basquete - (Cada 

professor vai trabalhar com 40 alunos na 

semana e final de semana com 80 alunos com 

os jogos e festivais no sábado (1x2) 48 hs Mês 

 

 


